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RESUMO 

 

O transporte aéreo, por suas características como segurança e velocidade, 
apresenta-se como melhor opção para deslocamento de pessoas e cargas. 
Para atender a demanda cada vez maior, preservando a segurança da 
operação aérea, o sistema de controle de tráfego vem passando por constante 
modernização. Nesse contexto, surge o ADS-B, que faz parte de um novo 
conceito no controle de tráfego. Tal sistema permite a distribuição automática e 
omnidirecional de informações que estão no sistema de gerenciamento de voo 
da aeronave (FMS) para estações de solo e para outras aeronaves equipadas 
com o sistema. O ADS-B permite um incremento na quantidade de tráfegos na 
malha aérea por fornecer aos operadores uma maior quantidade de 
informações, com melhor qualidade e em tempo real, e tem sido amplamente 
utilizado em todo o mundo, tornando-se item obrigatório nas aeronaves em 
alguns países. Neste escopo, este trabalho defende que a implantação dos 
equipamentos ADS-B nas aeronaves do Segundo Esquadrão do Grupo de 
Transporte Especial (GTE-2) traz vantagem operacional no cumprimento das 
missões do Esquadrão por aumentar a consciência situacional de 
controladores e pilotos, fornecendo informações de tráfegos em maior 
qualidade e quantidade, especialmente em regiões desprovidas de vigilância 
radar, e também por não restringir o cumprimento de missões em países onde 
o uso do ADS-B é ou se tornará obrigatório, contribuindo, dessa forma, com a 
execução de seu dever institucional, tornando a operação ainda mais segura e 
fortalecendo a imagem de uma Força Aérea moderna e alinhada com as mais 
novas tecnologias existentes no mundo. 
Palavras-chave: ADS-B; Aeronave; Transporte; Controle de tráfego; 

Consciência situacional.  
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1 INTRODUÇÃO 

  Desde sua criação, o transporte aéreo tem passado por constante 

processo de evolução, diminuindo tempo de deslocamento e estimulando o 

desenvolvimento das regiões que sua rede de atuação integra. Características 

como segurança, velocidade e autonomia para percorrer espaços cooperaram 

para a disseminação de seu uso no transporte de pessoas e cargas.  

  Na medida em que o volume de tráfegos em atividade aumentou, cresceu 

também os riscos de colisão de aeronaves e, consequentemente, a 

necessidade de evitá-los. Regras de tráfego aéreo foram então criadas e 

equipamentos desenvolvidos para que o objetivo de tornar a atividade aérea 

mais segura fosse atingido. Desde então, regras e equipamentos vêm 

passando por constante atualização e modernização para se adequar às 

necessidades vigentes.  

  Entretanto, a forma como é realizado o controle de tráfego aéreo nos dias 

de hoje, basicamente através de comunicação de voz efetuada entre piloto e 

controlador e o sistema de vigilância baseado em imagens radar, parecem ter 

chegado ao limite, tendo sofrido poucas mudanças nas últimas décadas. Para 

Vismari (2007), o que limita atualmente o crescimento do tráfego aéreo mundial 

é a saturação da capacidade do sistema de controle do espaço aéreo. 

  Neste contexto, surge o Sistema de Vigilância Dependente Automática 

por Radiodifusão ou Automatic Dependent Surveillance – Broadcast (ADS-B) 

que se baseia na utilização de novas tecnologias digitais, sobretudo satélites, 

aplicadas à navegação, vigilância e gerenciamento do tráfego aéreo. Segundo 

Rodrigues (2010), o ADS-B permitirá incremento na quantidade de tráfegos; um 

melhor controle do espaço aéreo por não sofrer problemas dos radares 

convencionais, como o cone de silêncio (área localizada acima da antena do 

radar, não projetada para detectar aeronaves) e zonas cegas (área na qual as 

transmissões de rádio e/ou ecos de radar não podem ser recebidos); a 

diminuição de gastos devido aos baixos custos de instalação e manutenção 

das estações de solo; uma menor agressão ao meio ambiente por incrementar 

rotas, reduzindo o consumo de combustível e, por consequência, a emissão de 

CO2 na atmosfera; além de muitos outros benefícios.  
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  Nessa conjuntura, este ensaio defende que a implantação dos 

equipamentos ADS-B nas aeronaves do Segundo Esquadrão do Grupo de 

Transporte Especial (GTE-2) trará vantagem operacional no cumprimento das 

missões do Esquadrão. Para consolidar esta tese, utilizando o ADS-B, o 

incremento na quantidade e precisão das informações tramitadas entre a 

aeronave com estações de solo e entre a aeronave com outras aeronaves que 

também possuem o equipamento irá contribuir com o aumento da consciência 

situacional dos pilotos e controladores, especialmente em locais sem a 

cobertura radar, reduzindo riscos de colisão. Além disso, com o equipamento 

instalado nas aeronaves do Esquadrão, não haverá restrição para o 

cumprimento de missões em países onde o uso do ADS-B tem se tornado 

obrigatório. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

São muitas as vantagens da utilização do ADS-B em relação ao sistema 

de vigilância radar. Vilela (2017, p.30, apud RODRIGUES, 2010, p.14) diz:  

ADS-B apresenta estações de solo menores e reduzido trabalho de 

manutenção, instalação relativamente fácil; dados mais precisos, uma 

vez que são derivados dos sistemas de bordo baseados em GPS; 

taxa de atualização de aproximadamente 0,5 segundos, mais alta do 

que os radares convencionais; sem necessidade de grandes 

modificações aos aviônicos já existentes, como o transponder Modo 

S; não sofre de problemas apresentados nos radares convencionais 

(cone de silêncio, áreas cegas, etc.); é um modo relativamente 

econômico de instalar um sistema de vigilância em áreas com alto 

custo de instalação de sistemas PSR/SSR (radares 

primário/secundário), ou áreas que necessitam de redundância; 

benefícios ecológicos, reduzindo as emissões de CO2, ao permitir 

melhor gerenciamento do tráfego aéreo, mudanças de nível de voo 

mais rápidas e voos onde o consumo de combustível seja mais 

eficiente. 

 

2.1 Aumento da consciência situacional 

  De acordo com Endsley (2003, tradução nossa):  

“a Consciência Situacional é caracterizada pela percepção dos 

elementos no ambiente de trabalho dentro de um volume de tempo e 

espaço, a compreensão do significado desses elementos e a 
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projeção dessa situação em um futuro próximo. Diz respeito à 

compreensão, por parte dos envolvidos no contexto imediato, dos 

cenários físico e temporal, daquilo que é importante em um 

determinado momento para auxiliar no processo de tomada de 

decisão.”  

  Diante do exposto, sabe-se que as aeronaves do GTE-2 são equipadas 

com transponders modo “S” e Traffic Collision Avoidance System (TCAS) que 

auxiliam na criação de consciência situacional em pilotos e controladores. O 

primeiro equipamento permite que a aeronave transmita para o órgão de 

controle (ATC) as informações de posição, identificação da aeronave e nível de 

voo com resolução de 25 pés; sua limitação está em depender de cobertura 

radar para a transmissão dessas informações. Já o segundo, permite que a 

aeronave localize outras aeronaves equipadas com transponders nas 

proximidades e identifique possíveis conflitos de tráfego, evitando colisões, 

apresentando em telas dos painéis dos pilotos, os Multi Function Display 

(MFD), somente a posição e a altura relativa destes tráfegos.  

  O ADS-B apresenta soluções para as limitações de ambos os 

equipamentos. Segundo Vismari (2007), o ADS-B consiste em um sistema que 

permite a distribuição automática e omnidirecional (por radiodifusão) de 

informações de vigilância como velocidade, posição geográfica, altitude, 

identificação, direção, dentre diversos outros dados de interesse contidos no 

sistema de gerenciamento de voo (FMS), por meio de um enlace de dados, de 

qualquer elemento devidamente equipado para qualquer outro elemento 

também equipado dentro do raio de cobertura do transmissor. São dois os tipos 

de ADS-B existentes: o ADS-B Out, que transmite continuamente as 

informações da aeronave para as estações de solo e para outras aeronaves, e 

o ADS-B In, que permite à aeronave devidamente equipada receber e 

interpretar informações de ADS-B Out procedentes de outras aeronaves. 

  A Garmin (2009) elucida que, com a capacidade ADS-B, as aeronaves 

podem reportar, receber e mostrar dados de vigilância de tráfego mais úteis, 

mais precisos e mais estáveis, incluindo identificação de voo da aeronave, 

posicionamento baseado em GPS, altitude e direção relativa, além de vetores 

da direção das aeronaves alvo, apresentadas em display embarcado. 
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  Sobre as possibilidades permitidas com o ADS-B, Rodrigues (2010) cita 

ainda a prevenção de colisões, reportes de posição em tempo real, vigilância 

na superfície do aeroporto, melhoria da percepção situacional do piloto, 

melhoria de procedimentos de separação visual, controle de tráfego em 

ambientes não radar e vigilância em áreas oceânicas . 

  Portanto, a instalação dos equipamentos ADS-B nas aeronaves do GTE-2 

permitirá uma maior consciência situacional para os operadores do sistema 

(controladores de tráfego e pilotos), especialmente  em casos de voos em 

ambientes sem vigilância radar ou sobrevoo em áreas oceânicas, onde o 

controle de tráfego aéreo é baseado exclusivamente em notificações de 

posição e estimadas emitidas pelos pilotos. O ADS-B permitirá um aumento 

significativo na taxa de atualização de dados que, associados à precisão, 

confiabilidade e integridade, permitirá que o órgão ATC forneça serviços 

aprimorados de monitoramento e separação de tráfegos nessas áreas. Para os 

pilotos, permitirá a apresentação no MFD de mais informações sobre os 

tráfegos próximos que o TCAS atualmente apresenta, como a identificação por 

exemplo. 

 

2.2 Aeronaves habilitadas para voo onde o ADS-B é obrigatório   

  Segundo a FLIGHT SAFETY FOUNDATION (2016, p. 17): “ADS-B é uma 

tecnologia de vigilância estabelecida globalmente e já é amplamente utilizada 

no espaço aéreo global. A OACI afirmou que o ADS-B é amplamente 

reconhecido e eventualmente se tornará a tecnologia de vigilância preferida em 

todo o mundo”. 

  Pelas diversas vantagens apresentadas e com a operacionalização do 

sistema, diversos países estão não somente adotando, mas tornando 

obrigatório o uso do ADS-B para a utilização do seu espaço aéreo. Conforme a 

Air Service Austrália (2017), este país já tem significante cobertura disponível 

no território e o uso do ADS-B já é obrigatório desde o início de 2017, sendo 

possíveis autorizações especiais para planos de voo de aeronaves não 

equipadas somente até 2020. Nos Estados Unidos, o uso do ADS-B Out 

tornou-se obrigatório a partir de 1º de janeiro de 2020 (FAA, 2019). Na Europa, 

o plano de implementação da SESAR (2019) previa a obrigatoriedade do ADS-

B a partir de 7 de junho de 2020. No Brasil, a partir de 8 de novembro de 2018, 
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todas as aeronaves que operam no setor oceânico da Terminal (TMA) Macaé 

precisam estar equipadas com o sistema ADS-B, por exigência da Circular de 

Informação Aeronáutica (AIC-N) 40/17, do Departamento de Controle do 

Espaço Aéreo (DECEA). 

  Valadares (2002) compreende a missão como a razão de ser de uma 

empresa ou instituição, ou seja, aquilo que norteiam objetivos e estratégias 

empresariais, aparecendo em termos claros, objetivos e que possa ser 

entendida por todos da organização.  

  Drucker (2001, p.43) diz: “objetivos determinam a estrutura da empresa, 

as principais atividades que devem ser desenvolvidas e, acima de tudo, a 

alocação de pessoas a tarefas. São as fundações sobre as quais se assentam 

as estruturas da empresa”. 

  O GTE é a Unidade da Força Aérea Brasileira que tem por finalidade o 

transporte das autoridades de primeiro escalão de nosso país, sendo o GTE-2 

responsável pelo transporte do Vice-Presidente, de Ministros do Poder 

Executivo, dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, Câmara dos 

Deputados e Senado Federal além dos Comandantes das três Forças 

Armadas.  

  Neste contexto, além das missões em território nacional, o GTE-2 cumpre 

diversas missões no exterior, de acordo com a demanda das autoridades. 

Sendo assim, a implantação do ADS-B torna-se de vital importância, pois 

habilitará as aeronaves para o cumprimento de missões, sem restrições, 

mesmo em localidades que exijam o equipamento embarcado. Caso contrário, 

além do plano de voo e da autorização do sobrevoo dada pelo órgão 

responsável pelo tráfego no país, podem ser necessárias autorizações 

especiais, como é o caso dos Estados Unidos, onde essas permissões são 

concedidas de acordo com o volume de tráfego nos aeródromos envolvidos na 

solicitação, existindo a possibilidade de ser negada, conforme política da 

Federal Aviation Administration (FAA), para voo de aeronaves não equipadas 

com o ADS-B (EUA, 2019). Caso a autorização não seja aprovada, o 

Esquadrão fica impossibilitado de atender à solicitação da autoridade e, 

consequentemente, impedido de cumprir sua missão institucional.  
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3 CONCLUSÃO 

  Conforme foi exposto, o controle do espaço aéreo baseado no contato 

entre piloto e controlador e o sistema de vigilância por imagens radar tem sido 

o fator que limita o crescimento do tráfego aéreo mundial. Como resposta ao 

problema, novas tecnologias foram desenvolvidas, dentre elas o ADS-B, que 

devido às vantagens operacionais e menores custos tem se estabelecido 

mundialmente e já é amplamente utilizada no espaço aéreo global. 

 A constante atualização de dados das aeronaves, tanto para o órgão ATC 

como para as outras aeronaves também equipadas com o ADS-B, a maior 

precisão e confiabilidade das informações especialmente em áreas sem 

cobertura radar, e a possibilidade de apresentar aos pilotos informações como 

a posição, identificação, altitude relativa e direção de outros tráfegos, 

representam um considerável aumento na consciência situacional, tanto para 

controladores como para pilotos. Especialmente para o GTE-2, em missões 

com sobrevoos de áreas sem vigilância radar, onde o desconflito de tráfegos é 

feito utilizando estimadas sobre pontos GPS passadas via fonia aos 

controladores, a utilização do ADS-B permitirá a prestação de um melhor 

serviço de tráfego, otimizando possíveis desvios de outros tráfegos e 

possibilitando aos pilotos uma maior quantidade e qualidade de informações de 

possíveis tráfegos em rotas conflitantes. 

 Ainda, devido às vantagens de utilização, o ADS-B tem sido cada vez mais 

usado em todo o mundo, e muitos países vêm tomando medidas que o tornam 

obrigatório, permitindo a utilização do seu espaço aéreo somente por 

aeronaves que possuem o equipamento embarcado e operacional. Tal fato 

pode representar um empecilho para o cumprimento de possíveis missões do 

GTE-2 nesses países.  

 Portanto, é inegável que a implantação dos equipamentos ADS-B nas 

aeronaves do GTE-2 trará considerável vantagem operacional no cumprimento 

das diversas missões do Esquadrão, permitindo não só uma maior consciência 

situacional para pilotos e controladores, como também a adequação do 

Esquadrão ao atual contexto mundial de controle de tráfego aéreo, 

contribuindo, dessa forma, com a execução de seu dever institucional, tornando 

a operação ainda mais segura e fortalecendo a imagem de uma Força Aérea 

moderna e alinhada com as mais novas tecnologias existentes no mundo. 
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